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Guaratinguetá, 05 de abril de 2022.

Ofício C-n^ 080/2022

'ProCt-^ío ^'-Jo.? - í.oíí-

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Envia Projeto de Lei Executivo n.° 039/2022.

Este Executivo submete à apreciação dessa Casa de Leis, o presente Projeto de Lei Executivo

n° 039/2022, que o autoriza a celebrar convénio com a SOCIEDADE EDUCACIONAL SANTO ANTÓNIO
LTDA. - FACULDADE SERRA DOURADA, Entidade Educacional com inscrição junto ao CNPJ sob n°

19.498.813/0003-43, tendo como objetivo, proporcionar a cooperação entre as partes convenentes,
no sentido de incentivar o desenvolvimento educacional dos funcionários da Prefeitura Municipal

£:

da Estância Turística de Guaratinguetá, que venham cursar quaisquer dos cursos dç-praduação.

Após as partes convenentes formalizarem oficialmente, o respectivo Term^ide Convénio, a
p;

Prefeitura da Estância Turística de Guaratinguetá encaminhará o mesmo, à Câmar» Municipal, nos
II

s?':

i
termos da § 1°, do art. 125, da Lei Orgânica do Município de Guaratinguetá.

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e Nobres Pares donsiderações de

elevado apreço e distinta consideração.

lARCUSAL^l/STINSOLIVA
Prefeitc^M^inicipal

s;!
i
y.
f.

A Sua Excelência o Senhor
GRACIANO ARILSON DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de
Guaratinguetá/SP

Seçao de Secretaria de Expediente. - LAR/am
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PROJETO DE LEI EXECUTIVO   039/2022

Autoriza o EXECUTIVO MUNICIPAL a celebrar Convénio

com a SOCIEDADE EDUCACIONAL SANTO ANTÓNIO

LTDA. - Faculdade Serra Dourada - entidade inscrita

junto ao CNPJ sob n° 19.498.813/0003-43.

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar Convénio com a SOCIEDADE

EDUCACIONAL SANTO ANTONIO LTDA. - FACULDADE SERRA DOURADA - situada na Estrada

Chiquinho de Aquino, n° 46, Bairro Santa Lucrécia, Lorena, visando proporcionar a cooperação entre

as partes, no sentido de incentivar o desenvolvimento educacional dos funcionários da PREFEITURA

MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, que venham cursar quaisquer dos ursos

de Graduação.

Art. 2° A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá disponibilizará à

Instituição de Ensino, estágio obrigatório, aos alunos da unidade de ensino, com o intuito de

aprimoramento profissional, cultural e, social do estagiário, através de aprendizagem e participação

prática, junto às secretarias ou repartições públicas afins.

Art. 3° O Termo de Convénio, que constitui o anexo único desta Lei, após assinado pelas

partes convenentes, será encaminhado à Câmara Municipal de Guaratinguetá, para ciência, no prazo

de trinta dias, conforme dispõe o § 1°, do art. 125, da Lei Orgânica do Município de Guaratinguetá.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor, na data da sua publicação.

:USAU(fil/STIN'rSOLIVA

Prefer Municipal
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TERMO DE CONVÉNIO.

As partes, a seguir qualificadas, e representadas por seu representante legal ou procurador aofinal identificado, têm entre si certas e ajustadas, celebrar o presente Termo de CONVÉNIO,
composto pelas Condições Especiais e Condições Gerais, confoi-me cláusulas abaixo, que
as partes mutuamente outorgam e aceitam, nos temias abaixo,

I - INSTITUIÇÃO DE ENSINO
Nome Entidade Educacional Parceira:

Sociedade Educacional Santo António Ltda..
Endereço da Unidade Educacional:

Estrada Chiquito de Aquino, 46 - Santa Lucrécia
Cidade:

Lorena

Estado:

SP
CEP:

12612-550
CNPJ:

19.498.813/0003-43

II-CONVENIADA
Nome:

Endereço;

Cidade: Estado: CEP: CNPJ:

III. DESCMÇÃO DO OBJETO DO CONVÉNIO;
a. 0 presente convénio visa proporcionar a cooperação entre as partes no sentido de

incentivar o desenvolvimento educacional dos funcionários e associados da
CONVENIADA, que venham a cursar quaisquer dos cursos de Graduação minista-ados
pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO, nos termos e condições previstos neste contrato.

b. O presente convénio abrange: (i) os funcionários e associados da CONVENIADA, (ii)
seu cônjuge, (iü) filhos e (iv) o dependente legal informado na declaração de imposto
de renda do funcionário ou associado.
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*' IV. PRAZO
a) 0 presente convénio é finnado por prazo indeterminado, iniciando sua vigência a

partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes e sem
qualquer ónus, mediante aviso prévio por escrito com 30 dias de antecedência.

b) O presente convénio ficará rescindido de pleno direito, caso qualquer das partes, venha
a infringir quaisquer das disposições deste instrumento.

c) Rescindido este contrato por qualquer motivo, os alunos já favorecidos, terão os
benefícios previstos neste convénio garantidos até o término do semestre letivo em
andamento.

V. DESCONTO CONCEDIDO EM RAZÃO DO PRESENTE CONVÉNIO.
a. PERCENTUAL DE DESCONTO FINANCEIRO CONCEDIDO:

i. 30% (trinta por cento) de desconto financeiro sobre o valor das
mensalidades.

b. Entende-se por 'DESCONTO FFNANCEIRO' o percentual de desconto concedido
através deste convénio, sobre o valor praticado para os CURSOS DE GRADUAÇÃO
da INSTITUIÇÃO, aplicado sobre o valor líquido contratual das parcelas mensais
do semestre, desde que respeitadas a pontualidade do pagamento e demais
condições de pagamento previstas neste Termo de Convénio, Edital de Matrícula e
Contrato de Prestação de Serviços.

c. Entende-se por "valor líquido", o valor já descontado os benefícios fixados para os
demais alunos adimplentes da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, como desconto por
antecipação; descontos para pagamento em dia, e outros previsto no Edital de
Matrícula e/ou contrato de prestação de serviços.

d. 0 benefício de desconto financeiro será aplicado a alunos que, na data da assinatura
deste convénio, já estejam matriculados na Instituição de Ensino.

e. O aluno conveniado somente fará jus ao benefício do desconto financeiro previsto na
cláusula "V", "a", "i", se efetuar o pagamento tempestivo da mensalidade escolar,
perdendo o desconto, em caso de atraso de pagamento de sua mensalidade.
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CONDIÇÕES GERAIS

l) Caso o aluno, funcionário ou associado da CONVENIADA, não quite em dia o valor das
mensalidades, ele perderá o direito a toda e qualquer bonificação e/ou desconto previsto
neste CONVÉNIO, ficando ainda sujeito às penalidades financeiras e académicas previstas
no Edital de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços.

2) As condições de pagamento das mensalidades ou semesü-alidade poderão ser alteradas a
livre critério da CONCEDENTE, sendo certo que tal alteração constará dos Editais de
MatículadaINSTITUIÇÃODEENSINO.

3) O valor da semestralidade, por se tratar de um curso seriado, está vinculado à série e ao
curso em que o(a) aluno(a) estiver matriculado(a) e não às disciplinas efetivamente
cursadas, observando-se que os valores em questão constam discriminados nos Editais
de Matrícula fixados e publicados nos Murais da INSTITUIÇÃO DE ENSINO e
também disponibilizados nos demais meios de comunicação interna da Instituição de
Ensino.

4) A condição de funcionário ou associado; de cônjuge; de filho ou de dependente legal de
funcionário ou associado da CONVENIADA é imprescindível para obtenção doDesconto
Financeiro previsto neste instrumento, e será comprovada no ato da matrícula ou
rematrícula, através de: (i) declaração de vínculo empregatício para o caso de funcionário
ou associado; (ii) declaração de vínculo empregatício ou associado e certidão de
casamento, para o caso de cônjuge; (iii) declaração de vínculo empregatício ou associado e
certidão de nascimento para o caso de filho ou (iv) declaração de vínculo empregatício ou
associado e de dependente legal ou declaração de imposto de renda do funcionário ou
associado, para o caso de dependente legal,

5) Os descontos previstos no presente convénio não incidirão sobre quaisquer outras
cobranças efetuadas pela INSTITUIÇÃO DE ENSD^O, que não sejam mensalidade
escolar.

6) Também não incidirá desconto financeiro adicional por parte da INSTITUIÇÃO DE
ENSINO, no valor da primeira parcela (matrícula), assim como em quaisquer outras
taxas, tais como reabertura de matrícula após o período de trancamento, declarações,
disciplinas cursadas em regime de dependência, ou antecipadas, etc.

7) Os percentuais de desconto previstos neste instmmento incidirão sobre o valor contratual
da mensalidade (exceto a 1a mensalidade) do curso escolhido pelo aluno favorecido,
concedido após a formalização da matrícula de cada período letivo, dentro dos prazos
previstos pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO e desde que comprovada a qualidade de
funcionário da CONVENIADA.
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Caso cesse o vínculo do funcionário ou a condição de associado com a CONVENIADA, ou
em caso de rescisão do presente convénio, por qualquer motivo, este perderá o desconto
concedido por força de convénio. Contudo, será assegurado ao ex-funcionário ou ex-
associado todos os benefícios previstos no presente convénio até o término do semestre
letivo em andamento.

O percentual do desconto objeto do presente convénio, concedido sobre a mensalidade,
seguirá a regra abaixo ("a" e "b"), no que tange a programas governamentais ou privados de
financiamento estudantil:

Sobre os valores financiados pelo FIES ou qualquer outro programa governamental ou
privado, não incidirão quaisquer descontos previstos neste convénio;
Caso o financiamento governamental ou privado seja parcial, fica garantido ao aluno
a incidência dos desconto previsto neste convénio, que incidirá exclusivamente sobre o
valor da parcela que não seja objeto de financiamento.

10) A mensalidade e/ou outras despesas do curso, serão pagas diretamente a INSTITUIÇÃO
DE ENSINO pelo funcionário e associado ou responsável legal, sendo estes, os únicos
responsáveis pela obrigação financeira, que estará sujeito às regras do presente contrato de
convénio, bem como as obrigações previstas no contrato de prestação de serviços
educacionais e edital de matrícula da DESTITUIÇÃO DE ENSINO.

11) Obsei-vado o disposto no presente CONVÉNIO, fica afastada qualquer responsabilidade de
qualquer natureza que seja, entre as partes, bem como entre a CONVENIADA e seus
funcionários e associado, principalmente, mas não se limitando, à eventuais inadimplências
oriundas se não as estabelecidas no presente instmmento.

12) A CONVENIADA se compromete a promover ações para divulgação entre todos seus
funcionários e associado sobre as condições e os cursos disponibilizados, especialmente
em periódicos internos, murais, etc., bem como por meio da disü-ibuição de material
informativo fornecido pela INSTITUIÇÃO DE ENSüSfO.

13) Durante a vigência deste convénio, as partes autorizam, de parte a parte, a divulgação desta
parceria em seus respectivos sites, inclusive com a inclusão da sua respectiva logomarca na
página de divulgação de convénios.

14) As partes obrigam-se a respeitar todos os termos do presente convénio, por si, seus
funcionários, dependentes, diretores e representantes legais.
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15) As partes declaram, para todos os efeitos de direito, que o presente contrato, em qualquer
hipótese, não induz ou caracteriza qualquer vínculo de natureza associativa ou comercial
entre elas. Declaram ainda, que o presente contrato não resulta em qualquer vínculo de
natureza trabalhista, respondendo cada uma delas, isoladamente, por todas as obrigações e
encargos que assumirem, seja de que naturezafor.

16) O presente instmmento constitui o único e integral acordo entre as Partes para fíns de
distrato, decorrente das negociações neste ato totalmente consolidadas. As Partes
concordam que o presente instrumento registra fielmente as negociações anteriormente por
elas mantidas e as intenções das mesmas, substituindo integralmente todos os
entendimentos, declarações, negociações e discussões anteriores, verbais ou por escrito,
referente ao distrato contratual ora formalizado.

17) As partes elegem o foro da Comarca da Capital de São Paulo para dirimir todas as questões
ou qualquer ação oriunda deste contrato.

E, por estarem acordadas, assinam o presente instmmento em 2 (duas) vias de igual teor, tudo
em presença das testemunhas abaixo assinadas.

Lorena, de abril de 2022.

Nome empresa
CONVENIADA

nome

RG: e CPF:

<7^
^

SOCIEDADE EDUCACIONAL SANTO ANTÓNIO LTDA
DsISTITUIÇÃO DE ENSINO

OLIVIO DE SÁ RODRIGUES JÚNIOR
DIRETOR GERAL

RG: MG-10.054.068 CPF: 065.501.876-05
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§ 3° O Município poderá retomar, sem indenização, os serviços permitidos ou
concedidos, desde que executados em desconformidade com o ato ou contrato, bem como aqueles
que sc revelarem insuficientes para o atendimento dos usuários.

§ 4° As concorrências para a concessão de serviço público deverão ser
precedidas de ampla publicidade, em Jornais e Rádios locais e regionais, inclusive na Imprensa
Oficial do Estado, mediante Edital ou comunicado resumido.

Art. 123. As tarifas dos serviços públicos deverão ser fixadas pelo Executivo,
tendo-se em vista ajusta remuneração.

Art. 124. Nos serviços, obras e concessões do Município, bem como nas
compras e alienações, será adotada a licitação, nos termos da Lei.

Art. 125. O Executivo Municipal poderá celebrar convénios, consórcios e
outras formas de parceria com a União, Estados, Municípios e entidades particulares, visando a
realização de obras e serviços de interesse da comunidade.

• Capul com redação determinada pela Emenda à Lei Orgânica n° 24, de 1° de setembro de 2005.

§ 1° Após assinados os referidos convénios, o Executivo Municipal
encaminhará, obrigatoriamente, cópia dos mesmos à Câmara Municipal, impreterivelmente no
prazo de 30 (trinta) dias, para a devida ciência.

§ 1° acrescentado pela Emenda à Lei Orgânica n° 24, dc 1° de setembro de 2005.

§ 2° Dos convénios citados no caput se dará publicidade através do Jornal
Oficial do Município.

§ 2° acrescentado peia Emenda à Lei Orgânica n° 24, de 1° dc setembro de 2005.

CAPÍTULO V - DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA E FINANCEIRA

Seçâo I - Dos Tributos Municipais

Art. i 26. São tributos municipais os impostos, as taxas e as contribuições de
melhoria decorrentes de obras públicas, instituídos por Lei Municipal, atendidos os princípios
estabelecidos na Constituição Federal e nas normas gerais de Direito Tributário.

Parágrafo único. È vedado ao Município instituir ou aumentar tributo sem
prévia autorização legal e orçamentaria.

Art. 127. São de competência do Município os impostos sobre:

] - propriedade predial e territorial urbana;

IT - transmissão, inter-vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens
imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto de garantia, bem
como cessão de direitos à sua aquisição;

Ill - vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto óleo diesel;
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Estado de São Paulo - Brasil

MEMORANDO   40/2022 - JUR/lfca
Data: 08/04/2022
De: Luís Flávio C. Alves - Diretor Jurídico
Para: Guilherme Reis Maciel - Diretor Legislativo
Ref.: Projeto de Lei Executivo n° 039/2022

Exmo. Sr. Presidente.

O Projeto de Lei Executivo em epígrafe visa autorização ao

Executivo Municipal para celebrar Convénio com a Sociedade Educacional Santo

António Ltda. - Faculdade Serra Dourada.

Em análise perfunctória, de natureza preliminar, que em hipótese

alguma afasta a necessidade de parecer conclusivo por parte de Egrégia Comissão

de Constituição, Justiça e Redaçâo da Câmara, à disposição da qual nos

colocamos, esta Diretoria entende, em face do disposto no art. 153, da Resolução nc

493, de 08 de agosto de 2002, estar o Projeto em epígrafe, em condições fornnais de

ser recebido pela Mesa Diretora desta Casa de Leis, para regular tramitação.

o

Atenciosamente.

LÜÍS/tAVlÔ ^ê$AR ALVES
Diretó<lurídico

Avenida João Pessoa, 471 - Pedregulho - CEP 12515-010 - Tel.: (12) 3123-2400
http://www.camaraguaratingueta.sp.gov.br - e-mail: camara@camaraguaratingueta.sp.gov.br
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